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E,STADO DO EANAtrtÁ

courssÃo DE FrNANÇÂs E oRÇÂMENTo

PROPOSIÇÃO; Projeto de Lei n" 732, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Veteador Policial Maddl
VOTO DO RELATOR: Favorável attamitaçáo
PÂRECER DA COMISSÃO' Favotável attamitaçã,o

PARECER N" 72, D82022.
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I - RELATÓruO

Foi protocolado peÍânte a Comissão de Finanças e Otçameflto, pàra anáIise e

emissão de parecer, o Ptojeto de Lei n" 732 de 2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes

Orçamenária;s para o exetcício financeiro de 2023, e dá outras ptovidências.

Tena-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO fora instituída pela

Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica do Município de Cascavel, tornando-se um

impoÍtante instrumento de planejamento a pzrdr da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000, a

qual estabelece normas paÍâ a execução otçamentâia, de fotma que se mantenha o equiJíbrio das

contâs públicas e maior transparência.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, parâgnfo 1", do Regimento Interno, designei-me paÍa seÍ o

Relator do Projeto de Lei n" 732, de 2022, que apresento meu voto paÍa análise e deliberação dos

demais Vereadores integtantes desta comissão.

Â Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,I do Regimento

interno cf c o art. 68, parâgrufo 1" da Lei Orgânica Municipal, tem a incumbência de anaüsat e exatar

paÍeceÍ à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Â Lei de Diretrizes Otçamentarias, é elaborada anualmente e tem como princtpal

objetivo apantàÍ as pdoridades do govetno municipalpara o próximo ano. Ela orienta a elaboração da

Lei Orçamentâna Ânual, baseando-se no que foi estabelecido pelo Plano Pludanual. Âssim, sua

elaboração deve atender preceitos impostos pelo art. 165, II, § 2o da Constituição Federal, art. 4o da

Lei ComplementaÍ no 101, de 2000, art. 68, caput, da Lei Otgânica Municipal e o art.45, I do
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Regimento Intemo desta Casa de Leis, e da Lei Municipal f 2.768 de 1998, que institui noÍmâs para a

elabotação da Lei de Ditetdzes orçamentárias.

Partindo disso, em analise ao projeto, entendo que as exigências constitucionais e

infraconstitucionais, em especial, ao aptesentaÍ em seus aÍrexos, às metas fiscais anuais, os riscos

fi.scais, o demonsttativo da dívida pública e as ações e ptioridades paÍa o exercício financeiro de 2023,

foram atendidos, o que entendo contemplar os reqüsitos legais.

Diante de todo o exposto, como telatot, pautado nos dispositivos legais, no que tânge

aos seus âspectos orçamentátios e fi.nanceitos, entendo que â ma;tériz em análise não enconüa

impedimentos de ordem orçamentária e fi.nanceira à sua tramitação, o que manifesto meu voto

FAVORÁYEL a trmítação do Projeto de Lei no 732, de 2022.

e 'rcat&
Pôlicial Madril

Vereador/PSC/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, por

unanimidade, ac tam o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁVEL à tramitaçào

do Projeto de Lei n" 732, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, de 41 novembrc de2022.

Josias de Souza Sadi Kisiel
Veteador/PODEMOS /PresidenteVeteador/MDB /Secretário

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br


